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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIçO AUTONOMO DE ÁCUN È
Escoro Do MUNIcíPlo DE soRocABA E A Botrúntono poços ARTEStANos
EIRELI, PARA A PRESTAçÃO OC SERVIçOS DE REGUì.ARIZAçÄó DE OI(UM) POçO
ARTESIANO JUNTO AO DAEE - DEPARTAMENTO OE ÁCuIS E ENERGIA ELÉTRIGA,,
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 193312023- SAAE...

o sERVIço AUTONOMO DE ÁcUA E ESGOTO do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA
SILVA CAMARGO GUIMARÃES, portador da Céduta de
ldentidade RG no 33.780.781 e CPF no 282.319.448-77, doravante
denominado simplesmente SAAE, ê â BOITUHIDRO POçOS
ARTESIANOS ElRELl, com sede à Rodovia SP 129, s/no - KM
14,680 - Campo de Boituva, na cidade de Boituva/SP - CEP.:
18.550-000, inscrita no CNPJ-MF sob o no 16.503.52210001-46,
representada neste ato, por seu Diretor, senhor JOÃO CARLOS
DE OLIVEIRA JÚNIOR, portador da Cédula de ldentidade RG no

35.352.307-0 e CPF no 365.258.348-56, doravante designada
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos termos da Lei
Federal no 8.666/93, em conformidade com a Dispensa de
Licitação no 539/2023 e respectivo Processo Administrativo no

193312023 - SAAE, e as cláusulas a seguir reciprocamente
aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicaçäo que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 193312023 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga a executar para o SAAE, a prestação de servigos de
regularizaçäo de 01(um) poço artesiano junto ao DAEE - Departamento de Aguas e
Energia Elétrica, destinado a Diretoria de Engenharia, Empreendimentos e Projetos,
conforme a quantidade estimada, especificação e preço apresentado:
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Item Qtde Unid. Descriçäo

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
Contrato

(R$)

4.700,0001 01 SERV.

Contrataçäo de empresa de engenharia
para prestação de serviços de regularizaçâo
de 01(um) poço artesiano junto ao DAEE -
Departamento de Aguas e Energia Elétrica.

4.700,00
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1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos:

l. Termo de Referência

ll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigaçÕes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estão descritas no presente instrumento e seus
anexos e devem ser obedecidas integralmente sob pena das sanções estabelecidas.

SEGUNDA -Prazo e condições de execuçäo do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços após a
assinatura do Contrato

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta)
dias, contados da data de início da efetiva prestação dos serviços.

2.2.1. O prazo de execução poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.2.2. A CONTRATADA deverá emitir as medições
considerando o seguinte cronograma I critério:

2.2.2.1. Medição de 70% do valor contratual
após o protocolo de toda a documentaçäo no SOE - DAEE, que deverá ocorrer num prazo
de até 30 dias após o início da efetiva prestaçäo dos serviços;

2.2.2.2. Medição de 30% do valor contratual
após a emissão da outorga pelo DAEE

2.2.3. Cada etapa/medição do serviço será
considerada recebida após a conferência e aprovaçäo do pelo fiscalizador do SAA

N

2

- Outorga de direto de uso - Captaçäo
subterrânea (DAEE);
- Teste de vazäo de acordo com normas
(DAEE)

Valor Total 4.700,00
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CoNTRATO No ?o' /SLSC/2023

Constatadas irregularidades nos objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

2.2.3.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do Termo de Referência, determinando suas
adequaçÕes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sançÕes estabelecidas.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor Rodolfo da
silva oliveira Barboza, Eng.o Agrônomo, CPF.: 908.824.128-17, e-mail:
rodolfobarboza@saaesorocaba.sp.crov.br, para representá-lo na qualidade de fiscalizador
do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício
da fiscalização.

2.4.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitações, que formalizará a alteração por
apostilamento.

2.5. Representação da CONTRATADA: Deverá manter o
senhor João Carlos de Oliveira Junior, Diretor, CPF no 365.258.348-56, e-mail:
igir@boituhid.rg,,çgm.br, como preposto e responsável pela execução do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalizaçäo.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.6. Regime de Gontratação: empreitada por preço unitário.

2.7. Subcontrataçäo: Os serviços não poderäo ser
subcontratados.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA N

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assi
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
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GoNTRATO No ?4 /SLSC/2023

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O p'azo de observaçäo/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.2o
da Lei Federal 10.19212001.

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variaçäo do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Prefeitura de
SOROGABA

P=Pox.l
lo

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = fndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentaçäo da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à prestação do serviço a

CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento para conferência e aprovaçäo do
fiscalizador.

4.5. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/201S-SAAE, sendo:

4.5.'(.. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

DLC/SLSC
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4.5.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.6.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.6.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentaçäo do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.7.2. A CONTRATADA não poderá suspender o

cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.8. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota

fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sanções estabelecidas,
podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos 9g
Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita
Federale;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negat

de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

N

Redigido por Rosel¡ de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA1 933/2023 DLC/SLSC

5



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo No x/tt /sLSc/2029

4.8.1. Deverá apresentar também a relaçäo de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

4.9. Os documentos relacionados no subitem 4,8, incluindo a
nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e'mail
contratos@saaesoroca ba.sp. gov. br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a CONTRATADA näo a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes
estabelecidas.

5.'1.2. O näo cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execuçäo do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execuçäo näo estiver regularÍzada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

5.1.3. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisaçäo dos serviços, sem motivo justificado,

até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.8

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

5.1.6. Multa de 1% (um por cento) do valor total do

contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

5.'1.7. Multa de 2Qo/o (vinte por cento) sobre o valor

do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimp lência da CONTRAT

PA1 933/2023
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5.1.8. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. A
licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a

Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei
Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais (Art.7o, Lei Federal10.520102).

5.1.9. A interpretação do subitem 5.1.8 respeita a
súmula 51 do TCESP.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 3.3.90.39
17 512 5005 2165 04.

SÉflUn - Vinculação ao edital do Dispensa de Licitaçäo
no 539/2023.

7.1. A execução do presente contrato está vinculada à proposta

da GONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 1933/2023- SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência

do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificação exigidas por

ocasiäo da assinatura contratual, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os

documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.9.1. HABILITAçAO JURíDICA (art. 28 da Lei Geral),
conforme o caso:

DLC/SLSC b"
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CONTRATO NO ?q /SLSC/2023

a) No caso de empresário individual: inscriçäo
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificaçâo como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

0 lnscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

7.3.1.1. Os documentos acima

deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7'3'2' (art'
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertine nte ramo d

atividade e compatível com o objeto deste certame;

DLC/SLSC
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CONTRATO NO ?E /SLSC/2023

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidöes:

c1) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entantg. toda a dgcumerJtação exiqida para efeito de comprova,çäo de reqularidade

fisca! deve ser apresentada. mesmo que esta qprqsente alouma restfição, pob pena de
inabilitação.

ff ) Havendo alguma restrição na

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularizaçäo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidões negativas ou positiùas com efeito de certidäo negativa.

fzl A näo regularização da

documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste edital.

condição de N
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7.3.3. QUALIFICACÃO TÉCNICA (art. 30 da
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CONTRATO NO ?4 /SLSC/2023

a) Qualificaçäo Técnica Operacional.

a1) Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) atualizada, em nome da empresa com seu(s) responsável(is) técnico(s), com
no mínimo 01 (um) com formaçäo em Geologia, com comprovaçäo de vínculo profissional.

7.3,4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRA
(art.3l da Lei Geral):

a) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual,

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

7.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7.3.6 Será verificado o eventual descumpr¡menþ
das condicöes de participacão. especialmente quanto à existência de sancão que

¡mpeça a part¡cipaçäo no certame ou a futura contratacäo. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. p o rta ld atra n spa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.j us. br/improbidade-adm/consultar-requerido.php)'

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.7. A consulta aos cadastros será realizada em
força do artigo

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

N.I
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário' por
da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, reg

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA1933/2023
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DOGUMENTOS COMPLEMENTARES :

CONTRATO No ?,q /SLSC/2023

a) Qualificaçäo Técnica Operacional.

a1l Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) atualizada, em nome da empresa com seu(s) responsável(is) técnico(s), com
no mínimo 01 (um) com formaçäo em Geologia, com comprovação de vínculo profissional.

7.3.4. QUALIFICACÃO ECONOMICO . FINANCEIRA
(art. 3l da Lei Geral):

a) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperaçäo Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidões positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabi lidade econ ôm ico-fina nceira.

7.3.5

a) Declaração de que näo existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7.3.6. Será verificado o eventual descumprimento
das condicöes de participacäo. especialmente quanto à existênci? de sanG?9 que

¡rnp,eça a part'¡c¡paCão no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. p o rta ld at ra n s p a re n c i a. g ov. b r/sa n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.7 A consulta aos cadastros será realizada
nome da emp resa ticitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 1

da Lei n" 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regula

v
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CoNTRATO No "q /SLSC/2023

Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsávet pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.8. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.9. Na hipótese de não constar ptazo de validade das
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

em

NONA - vigência contratual

9.1 A vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉclMA PRIMEIRA - legislação aplicável.
{

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçù\da
Federal no 8.666/93 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela

ñ
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CONTRATO NO ?q /SLSC/2023

Complementar no 147 de 0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11.2. E, por
termo em 02 (duas) vias de igual teor e

justas e contratadas, assinam o presente
e na presença (duas) testemunhas que

a tudo viram e assistiram, para fins e efe

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

de htSo de 2023.

Testemunhas:

01

AU M DE
Tíago Suckow da Silva

sERVrçO
Eng.o Ro

UHIDRO
João Carlos de Ol

E
marães - Diretor Geral

DE
Oliveira - Fiscalizador

LTDA.
iretor

Ruth Pessan
cPF 436. 1

Sá

02

v

PA
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DECLARAçÃO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Joäo Carlos de Oliveira Júnior CPF: 365.258.348-56

Cargo: Diretor

Empresa: Boituhidro Poços Artesianos Ltda.

Telefone: (15) 3263-85556 e-mail: icir@boituhidro.com.br

2. Declaraçäo:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

(X não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões
e informações complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas são verdadeiras.

Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

de2023Sorocaba, .;}4 de

LTDA.

wl^,*
BOTTUHTDRO POçOS
Joäo Carlos de Oliveira Júnior
Diretor
RG 35.352.307-0

N
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TERMo DE crÊNctA E DE Nor¡FtcAç4o (coruTRATos)
lneoaçÃo DADA eELA RESoLUçÃo No 11t2o2q

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Boituhidro Poços Artesianos Ltda.

CONTRATO No (DE ORIGEM): ?q /SLSC12023.

OBJETO: Serviços de regularizaçâo poço artesiano (Faz. Avestruz)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legíslativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Sorocaba, úrq de de

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA't 933/2023 DLc/sLSc tl
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AUToRTDRoe uÁxtuA Do óncÃoleHn
Nome: Tiago Suckow da lva Camargo G aräes
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVEIS PELA
DISPENSA/INEXIGIBILI LrctrAçÃo

DO CERTAME OU RAT|F|CAçÄO DA

Nome: Tiago Suckow da imarães
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVCIS QUE ASSI

Pelo CONTRATANTE:

Nqfne: Tiago Suckow da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

ES

Nome: Marcio Santana Moscardo
Cargo: Diretoria de Engenharia, Emp ndimentos e Projetos
CPF .893.978.88

Pela

Nome: Joäo Carlos de
Cargo: Diretor
CPF: 365.258.348-56

AJ E

NTRAT

Guimaräes

r

ORDENADOR DE DESPE

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

ñ
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Nome: Eng.o da Silva Oliveira Barboza
Cargo:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

r
CPF: 308.824.1 17

Tipo de ato sob sua

Anton
ca iretor Administrativo e Fina
CPF:203.424.908-93

W
Nome: Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula
Carg o: Chefe do Departamento de Licitaçöes e Compras
CPF: 1

NÓme: Gonçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

Nome a Romangnoli Fernandes Nishi
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunalde Contas TCE/SP
CPF: 383.583.198-43

t

ade:

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA1933t2023 DLC/SLSC
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DEcLARAçÃo DE DocuMENTos À DrspostçÃo oo rcE-sp.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Boituhidro Poços Artesianos Ltda.

CNPJ No: 26.503 .52210001 -46

GoNTRATO N" (DE ORIGEM): no :øl ISLSC 12023.

DATA DA ASSINATURA: 3a ¡ a /'t 12023

uGÊNclA: 06 (seis) meses.

OBJETO: Serviços de regularizaçäo poço artesiano (Faz. Avestruz).

VALOR (R$): R$ 4.700,00 (quatro mil setecentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, e seräo remetidos quando requisitados.

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Sorocaba, Jq Ae l^l de 2023

arãesTiago Suckow da Silva
Diretor Geral

N (/
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

coNTRATAçÃo DE EMPRESA DE ENcENHARTA nARA pREsrAçÃo oE sÈnv¡Cos
DE REGULARTZAçÃo DE 01 (uM) poço ARTESIANo JUNTo Ao DAEE -

DEpARTAMENTo oe Ácuts E ENERcre elÉrRtcA

1. OBJETO
Contrataçäo de empresa de engenharia para prestação de serviços de regularizaçäo

de 01 (um) poço artesiano junto ao DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
O SAAE Sorocaba está em vias de receber, em doação, um poço artesiano

perfurado na região do Bairro Genebra, assunto este que está sendo tratado no PA SAAE
n.'1.67412022, e para que o mesmo possa ser operado pela autarquia e cadastrado na

Vigilância Sanitária, há necessidade de regularizaçäo do mesmo junto ao DAEE.

3. ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTçOS
A empresa contratada será responsável pelo processo de regularização, incluindo a

elaboraçäo de todos os documentos necessários e procedimentos citados a seguir:

. Requerimento de outorga no Sistema Eletrônico de Outorga - SOE;

. Locaçäo do poço no mapa do Sistema de lnformaçöes Geográficas da

Mineração (SIGMINE);
. Locaçäo do poço em planta cartográfica na escala de 1 :10.000 ou 1 :50.000;
. lnvestigação de áreas contaminadas e pesquisa de uso e ocupaçäo do solo

para fontes pontuais com potencial de contaminaçäo no raio de 500 metros
ao redor do poço;

o Elaboraçäo de relatório fotográfico;
o Elaboraçäo do balanço hídrico do empreendimento para montagem do

fluxograma quantitativo de uso da água;
. Protocolo e acompanhamento do processo junto ao SOE-DAEE, até a

obtenção da outorga;
. Ensaio de vazão e recuperação do poço tubular profundo conforme LT. - DPO

No 10 atualizada em0210412018 e Norma ABNT NBR 12.24412006;
ñ
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o OBS.: será utilizado o conjunto bombeador que está instalado
atualmente no poço, e na eventual necessidade de alteração, este
serviço será realizado pelas equipes do SAAE Sorocaba.

Não fazem parte da presente contrataçäo os seguintes itens, QUê deverão ser
providenciados pelo SAAE Sorocaba:

o Taxas referentes a análise do processo 20 (vinte) UFESP, por poço;

o ObtenÇão de Parecer Técnico junto a CETESB para áreas contaminadas
caso seja constatada incidência;

. Adequaçäo física do poço conforme as normativas vigentes do DAEE;

. Análise de potabilidade da água conforme Portaria do Gabinete do
Ministro/Ministério da Saúde No 888, de 4 de Maio de 2021;

4. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

Para fins de comprovação de qualificação técnica da empresa contratada, a mesma
deverá apresentar:

(a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional

competente - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
atualizada, em nome da empresa.

(b) Certidäo de Registro na entidade profissional competente - CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) - atualizada do(s)

seu(s) responsável(s) técnico(s), com no mínimo 01 (um) com formação
em Geologia.

5. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
A contratada deverá prestar os serviços em total conformidade com as

especificações, atendendo aos prazos estipulados, fornecendo toda mão-de-obra,

equipamentos e insumos necessários à plena execuçäo do contrato.

Todos os pareceres, laudos e demais documentos elaborados pela Contratada,

deveräo, ser acompanhados de ART's ou RRT's, cujas custas seräo suportadas pela

empresa.
A empresa será responsável pela observância de toda a legislação ambiental

existente em nível federal, estadual e municipal, resoluçöes, portarias e decretos, direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

A empresa contratada será responsável por disponibilizar os equipamentos

necessários à prestaçäo dos serviços, como, notebook, computadores, câmera fotográfica,

GPS, e demais equipamentos

p
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A empresa contratada é responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e
todas as mais decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos.

As despesas com deslocamento dos profissionais até o local de prestação
presencial dos serviços, é de responsabilidade da empresa contratada,

6. OBSERVAçÖES
Todos os documentos produzidos pela empresa contratada serão de domínio do

SAAE Sorocaba, podendo ser disponibilizado para o público em geral segundo o critério da
autarquia.

7. PRAZO DE EXECUçÃO / UGÊNC|A CONTRATUAL
O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a contar da data de

início da efetiva prestaçäo dos serviços. Prazo este, no qual a empresa contratada deverá
apresentar o protocolo da solicitação de outorga junto ao DAEE.

Considerando a necessidade de emissão da outorga pelo DAEE, a vigência
contratual deverá ser de 06 (seis) meses, podendo ser antecipada quando da emissäo da
outorga, ou prorrogada caso o órgäo estadual näo faça a análise e emissão da outorga
dentro deste ptazo.

8. LOCALTZAçÃO DO POçO
O poço objeto de regularização fica localizado no Bairro, nas seguintes

coordenadas:

Poço Bairro Genebra (Sparta):
. 23o30'14.5"S I 47'20'19.1"W
. h ttp s /g o o. g l/m a p s/xZf mQF_iH"y Ef km.w_K.l.9

9. GARANTTA DOS SERV!çOS
A Contratada deverá garantir que os serviços realizados estejam de acordo com as

normas técnicas e legislações vigentes, bem como acompanhar o processo junto ao DAEE
até a emissão da outorga.

I O. PRAZO DE SUBSTTTU|çÃO/COMPLEMENTAçÃO.
Constatadas irregularidades nos trabalhos, o SAAE, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações
deste Termo de Referência, determinando a sua substituição/complementaçäo, que deverá

ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de sua responsabilidade as

despesas e riscos relativos ao retrabalho
&
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A empresa contratada deverá atender todas as solicitaçöes de
complementaçäo/notificaçÕes do DAEE com a maior brevidade possível. Na eventualidade
de impossibilidade de atendímento por falta de documentos cuja responsabilidade seja do
SAAE Sorocaba, a contratada deverá comunicar a fiscalizaçäo imediatamente.

11. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE FISCALIZADOR.
O SAAE se reserva no direito de manter um funcionário credenciado e designará o

senhor Rodolfo da Silva Oliveira Barboza, para representá-lo na qualidade de fiscalizador
dos serviços. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício
da fiscalização.

r2.coNDtçÖES DE MED|çÃO e PRAZO DE PAGAMENTO
A empresa contratada emitirá as medições considerando o seguinte cronograma /

critério:
. Medição de 70% do valor contratual após o protocolo de toda a

documentação no SOE - DAEE, que deverá ocorrer num prazo de até 30
dias após o início da efetiva prestação dos serviços;

. Medição de 30% do valor contratual após a emissão da outorga pelo DAEE.
Aprovada e liberada a mediçäo, a Contratada encaminhará por escrito, solicitação de

pagamento acompanhada da nota fiscal eletrônica correspondente.
O pagamento será efetuado pelo SME, conforme estabelecido na Resolução no

08t2015- SAAE.

I 3. CRt O DE JULGAMENTO:
Me ço global.

Sorocaba, 22 de maio de 2023

Prefeitura de
SOROGABA

da Silva Oliveira

Técnico

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Eng.o
fu;",ø,2v,¿-

Márcio Santana Moscardo
Diretor de Planejamento e Projetos

fl
ñ
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A empresa contratada deverá atender todas as solicitações de
complementaçäo/notificaçöes do DAEE com a maior brevidade possível. Na eventualidade
de impossibilidade de atendimento por falta de documentos cuja responsabilidade seja do
SAAE Sorocaba, a contratada deverá comunicar a fiscalização imediatamente.

1I. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE F¡SCALIZADOR.
O SAAE se reserva no direito de manter um funcionário credenciado e designará o

senhor Rodolfo da Sílva Oliveira Barboza, para representá-lo na qualidade de fiscalizador
dos serviços. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício
da fiscalização.

12.COND|çÖES DE MED|çÃO e PRAZO DE PAGAMENTO
A empresa contratada emitirá as medições considerando o seguinte cronograma /

critério:
o Medição de 70% do valor contratual após o protocolo de toda a

documentação no SOE - DAEE, que deverá ocorrer num prazo de até 30
dias após o início da efetiva prestação dos serviços;

. Mediçäo de 30% do valor contratual após a emissão da outorga pelo DAEE.
Aprovada e liberada a medição, a Contratada encaminhará por escrito, solicitação de

pagamento acompanhada da nota fiscal eletrônica correspondente.
O pagamento será efetuado pelo SME, conforme estabelecido na Resolução no

08t2015- SAAE.

13. CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global.

Sorocaba, 22 de maio de 2023

Prefeitura de
SOROGABA

Eng.o da Silva Oliveira

NUTEC Técnico
Eng. A

7tu Æ,4a,rr'
Marcio Santana Móscardo

Diretor de Planejamento e Projetos

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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r.3E4lr13âtâ.

¡ - tlr:s g*ÄEps elÊ ex:cuEÃ.o tss 6*nwçfi,s r: vtrËl¡ct¡ $$ €:Gwrtt¡lr-tl:
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B$ìtrrr/ã, sP, 19 d€ "åu*ht de'!t'¡.1.

ÊiêßtË È dÈ ã(Õrdo 

-/r¡-

Bû{fUHl*E& PeçÐg,AR;ËCIÂl'¡:95 tTIBA
.c¡*Ft: i6..'oå-s¡ã/Ðoo.l-¿Ë
*ut?r rlë.almË¿d¡ lcla<,h*dg¡ F¿ssas
erep. rPreEÊstð' I Ð*fËerEã .¡ t"ððní*ì}rq$lÈ:H¡t

'''''ril
----E;¡ËilË;ã'f 

æ"¿irrÊrñã;:fæ. þ - l:s iui !+;sä: cç.p: ¡i:il;õõã-:ã;Jitrir:ir].# I ê¡t.t¿å3.85tt - wB brñLîidrs <rs E:

.sÄaE - tçßÊc.Àäa
ctlpl : 71.4ço;=õülÐgür-ls

ry

c,p

li
Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux' Adm./ DLC PA193312023 DLC/SLSC

23


